
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

Oli Onevio Zeni, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de 
Vereadores de Terra Nova do Norte/MT e ordenador de despesas, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidos pela lei:

Considerando  a  necessidade  de  contratação  de  empresa 
especializada no gerenciamento e assessoramento técnico no envio de cargas do 
APLIC/TCE-MT, no período de janeiro a dezembro de 2024.

Considerando a escolha da  empresa E C T PERECO & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.160.754/0001-50, pelo valor global de  R$ 15.600,00 
(quinze mil e seiscentos Reais), pelo período de 12 meses.

Considerando  a  existência  do  interesse  público,  recursos 
financeiros e orçamentários para contratação dos serviços.

Considerando o parecer técnico do agente de contratação e 
parecer jurídico pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II 
da Lei Federal nº 14.133/2021.

Autorizo  a  contratação  da  empresa  E  C  T PERECO & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 13.160.754/0001-50, para executar para executar para 
prestação de  serviços  de  gerenciamento  e  assessoramento  técnico  no  envio  de 
cargas  do  APLIC/TCE-MT  do  Poder  Legislativo  Municipal  de  Terra  Nova  do 
Norte/MT, pelo valor global de  R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos Reais), pelo 
período de 12 meses.

Determino  que  o  Setor  de  Licitações  lavre  o  competente 
instrumento de contrato, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único 
e  art.  94,  combinado  com  o  art.  176,  parágrafo  único,  inciso  I  da  Lei  Federal 
nº14.133/2021.

Terra Nova do Norte - MT, 12 de janeiro de 2024.

Oli Onevio Zenni
Presidente da Mesa Diretora
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